
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO           
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, ESTADO DO PARÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 4º, INCISO XXI DA LEI Nº 
10.520/02 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 009/2021/PMON. Expedida aos 31 dias do mês de agosto de 2021, 
por estar de acordo com a legislação em vigor, em favor da empresa:  
 

PROPONENTE: ACONOBRE COMERCIO DE FERRO E ACO EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ sob nº 07.623.873/0001-08, sediada na Rodovia PA 279, S/N, KM 151, Centro, 
Ourilândia do Norte-PA, CEP 38390-000, tendo para contato o Fone (94) 99297-9190 e o e-
mail: aconobre.ferroeaco@hotmail.com, neste ato representada pelo Srº CLODOALDO JOSÉ 
DE LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº 5373565 PC/PA e do CPF nº 
527.094.691-20, residente e domiciliado na Rodovia PA 279, S/N, KM 151, Centro, 
Ourilândia do Norte-PA, CEP 38390-000, vencedor de todos os itens no valor total de R$ 
3.838.204,95 (Três Milhões, Oitocentos e Trinta e Oito Mil, Duzentos e Quatro Reais e 
Noventa e Cinco Centavos). 

 
 
 Art. 2º - Determinar ao departamento de Compras, as providências cabíveis 

para o cumprimento do presente termo. 
 

Art. 3º - Determinar ao serviço de Orçamento e Contabilidade a emissão do 
respectivo Empenho e Ordem de Pagamento. 

 
REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE.  
 

Ourilândia do Norte-PA, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
JULIO CESAR DAIREL 

Prefeito Municipal 
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